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GOVERNO DO ESTÀDO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA _ SEDURBI
Df,PARTAMENTO ESTADUAL DE TNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIÁ DE

SERGIPE _ DER/SE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMEN'I'(}

ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERCIPE - DER/SE.

PROCESSO N" : 138212022-COMPRAS.GOV-DER/SE

ASSUNTO: Recursos Administrativos do Julgamento das llabilitações da Concoruência n,,

24/2022

RECORRENTES: BTEC Construções Ltda.

Scave Serviços de Engeúaria e Locação IÍda.

Torre Empreendimentos Rural e Construção Ltda.

OBJETO DA LICITAÇÃO: Execução de serviços i obras de reestruturação cle parte tlo

pavimento da Rodovia SE-335, trecho: Entr. BR-101 l Hntr.

SE-120 §eópolis), com extensâo total de 41.00 km. nesre

Estado.

A Comissão Permanente de Licitação do DER/SF.. no uso de suas airibuii i.rçs

legais, em cumprimento ao § 4" do aÍigo 109 da Lei n" 8.666. de 21 dejunho dç 1993. r.em.

pelo presente, proferir julgamento e fazer subir o Recurso Administrativo inlerposto pcla

Licitante Scave Serviços de Engenharia e Locação Ltda. em lace do Julgar-nento tlas

Halrilitações da Concorrência n" 2412022, cujo objeto consiste na "Execução de sen iços /

obras de reestruturação de parte do pavimento da Rodovia SE-335, trecho: Flntr. BR-

l0l / Entr. SE-120 (Neópolis), com extensão total de,{1,00 km, neste Estado''. o qual lbra

proferido na Ata de 2010312023 julgando Habititadas as l,icitantes Heca Construtora [,tda.

e Torre Empreendimentos Rural e Construção Ltda. e Inabilitadas as Licitantes BTEC

Construções Ltda., Scave Serviços de Engenharia e Locação Ltda, e Top Engenhalia

Ltda.
I

)k-./

E O RELATORIO.

\\
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GOVf,RNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVINTENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA - SEDURBI
DEpARTAMENTo ESTADUAL DE INFRAESTRUTUnI noool tÁnte or

SERGIPE _ DERYSE
coMtssÃo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpL

rr - FUNDAMENTa,çÃo

Como fundamentação do presente .Iulgamento, adotamos integralmente o Parecer

Técnico da Diretoria Técnica - DITEC desta Autarquia. ipsis lítteri,s,:

PARECER Dq§ R]ECURSOS DA FASE DE HABTLITACAO

Após a análise dos Recursos iDterpostos pelas l-icitantcs

BTEC CONSTRUÇÕES LTDA.T SCAVE SERYIÇOS Dfl

ENGENHARIA E LOCAÇÃO I.TDA.: e I'{)}iRE

EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LT'DA.. b".M

como das Contrarrazões apresentadas pelas Licitantes TIECA

CONSTRUTORA LTDA.; SCAVE SERVIÇOS DII

ENGENHARIA E LOCÀÇÀO LTDA.; C TORRE

EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA. nos

autos da Concorrência n' 24/2022 do Departamento Estadual de

lnfraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE. cujo objeto consisre

na "Execução de serviços / obras de reestruturação de parte do

pavimento da Rodovia SE-335, trecho: Entr. BR-101 / Entr. SE-

120 (Neópolis), com extensão total de,{1,00 krn. neste Estado^'.

apresentamos a seguinte apreciação técrrica:

I - Da Análise Técnica

A) DO RECURSO DA BTEC CONSTRIIÇOES

LTDA. ,l

Primeiramente, no que conceme à comprovação de sua blr-
Qualificação Técnica da BTEC CONSTRUÇÔES LTDA.. mais

2\\

@

DA CONCORRÊNCTA N" 2412A22
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GOVERIIO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA _ SEDURBI
DEpARTAMENTo ESTADUAL DE INFRAESTRUIUna nooovtÁnte or

SERGIPE _ DER/SE
coMISSÁo PERMÂNENTE on ucrreçÂo - crl

especificamente a Capacitação Técnico-Operacional" entendemos que

assiste razão à Recorrente quanto à utilização do Acervo 'lticnico

apresentado em nome da PAVOTEC f,;tVnAeNL'Aq',\t.i t.

TERRAPLENAGEM S/A em razão da cisão da reÍlrida emnrcsa c

transferência do referido Acervo à Recorrente. Explique-se.

entendia pela "imoossibilidade iurídica de trans ferênciu de acervo

técnico entre essas empresas". ntas o citado Acórdão lora relbrmado

pelo próprio TCU nos autos do mesmo Processo n" 003.334/2011-0

por meio do Acórdão n' 2.44412012-Plenário, no qual o Tribural

consignou que "embora a questão relalivo à possibilidade da

transferência de capacidade técnica operacknal. enÍre p<tt;sotrs

jurídicas objeto de reestruluraÇão empresarial não tenhú mertcido

tratamenío expre$o na legisloção sobre licitações. estír visbilidudc iri

está devidamente consasrada na doulrinu e nu iuris»rulênr:ia

b ras ileiras" (grifos nossos).

Portanto, observa-se que o entendimento da jurisprudência

do TCU rão prevalece mais arquele que fundamentou a f)ecisâo ora

reconida. a qual, neste ponto específico. merece reforma.

Por outro lado, em segundo lugat. não merecc igual sorte o

Recurso no que tange ao descumprimento do item 7.2.3.1., alínea "g''"

do Edital, que assim dispõe:

7.2.3.1. A comprovação da Qualificação Técnica está
condicionada a apresentação rie cópia dos seguiutes
documentos:
(...)

J

J
)É

\-\
Avenida São Paulo, n" 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3o andar, Baino José Conrado de Araújo. CUP 49.08:-

380, Aracaju/SE e-mail: cpl@der.se.gov-br CNPJ: 07.555.28610001-10 Telet'cne: (79) -:25j-27j,,i 0

É que a Decisão recorrida Í'ora tomada corn basc nrr

Acórdão n' 1.52812012-Plenário do Tribunal de Contas da Uniào. que



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETÀRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIM ENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA _ SODURBI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODO\]ÁRIA DE

SERGIPE _ DER"/SE
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÀO _ CPL

Asravo de Instrumento 837832/MG do STF):
(destacamos)

Ocorre que, no presente caso concreto, a proprietária da

Usiande Asfalto indicada pela Recorrente, qual seja, a empresa IISSE

_ ENGENHARIA, SINALIZAÇÀO E SE,RVIÇOS ESPECIAIS

LTDA., apresentou um Offcio à Comissão expÍessamente retirando a

Licença de Operação apresentada pela Licitante e tornando sem eleilo

o Termo de Compromisso Fomecimento de Massa Asláltrca uulrorr

firmado com a BTEC CONSTRUÇÔES LTDA.. fonanto. uarecendo a

Recorrente dos requisitos exigidos no Edital, devendo ser rnanlida a

sua Inabilitação.

E ainda que tal entendimento supostamente não devesse

persistir, com base na invocação da Recorrente ao princípio da"boa./é

e da vedação à decisões surpresas no âmbito adtninístrativo". o fato e

1
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g) Licença de Operação fomecida pelo órgão e/ou sntidade
ambiental competente da Usina de Asfalto de propriedadc
da Licitante que será utilizada na execução do objeto
licitado- Na falta de Usina de Asialto própria. a Licitante
poderá apresentar a Licença de Operação da Usina de
Asfalto de terceiro que será utilizada na execução do
objeto licitado, desde que acompanhada de Termo de
ComDromisso de Fornecimento firmado entre a

Licitante e o proprietário da respectiva Usina de
Asfalto íAcórdão n' 6047/2015-2' Câmara do TCU c

Da leitura do dispositivo editalicio transcrilo acim*.

observa-se que, com base em jurisprudência do Tribunal de Conta-r da

União e do Supremo Tribunal Federal. a Licitante poderá aprescntar

Licença de Operação da Usina de Asfalto de terceiro. com o lez a ora

Recorrente, desde que acompanhada de Termo de Compromisso dc

Fomecimento firmado entre a Licitante e o proprietário da tespectira

Usina de Asfalto.

J
IL

\

4/



dP

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA _ SEDURBI
DEpARTAMENTo ESTADUÀL DE TNFRAESTRUTUU nooovtÁnle or

SERGIPE _ DER/SE
corflssÃo pTRMANENTE DE LtcrrAÇÁo - cpl-

que a mesma Licença de Operação da Usiande Aslalto da ESSE *

ENGENHARTA, srNerrzaçÃo E sERVIÇos ESpECrArs LTDÂ.

fora suspensa pela Administração Esiadual do N{eio Anrbiente

ADEMA, conforme comunicado à Comissão pelo relericlo i)rlío

ambiental por meio do OÍicio n' 20412023 anexo aos autos e transcrito

adiante:

@vEnilo Dl r9tRGrP!
Ao{BiltETRAcÃo Esr^s.rÂL Do }Elo ÂflEtExrE

Iti§iãn' 2§{ê§23-ADE§/À

Arôcaju, 1Ê dê rnarçô dê 20ãt.

ASna&dÊrcia o Sdu'
,tnakrss êx lil*er
I§cebí-iPrssidere do DER/§E
Âxsida §:1, tuIa, tr ilX§-IosÉ fuada rk AreÊj6
CEP49,08138$Aae*julSE

S€úffPrtsiderq

Crdw sol&dlads. vir!ü6 ir&ffiar ryx *s emprdinmrea abaix* relarimad*s
€*cdl?al-§s cffi as licmças adimrais siqpemas. ml §:açâô dÊ irregulsridsdE§.

Segsem ãb*ir.ô tic€§ças:

l
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA. SEDURBI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE

SERGIPE - DERYSE
COMISSÃO PER]UANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

C.et fryemdla:c*os e Ca*starç§B {,tdã
f.icecça Ae Qaaeo e" 50,€01ü
C§FJ: 05.335.§§7,ffi01-47
Aií"iddi: $sim sfud de &tçita§ãc & n"a!.§ã âsÍíttirâ

Esc r'gpqtqria §iutizeç* e §€Íyiço* Espe**i* IXra
Lise*ç, dÊ &cÍâçãs t' 222-!,/2919
{3{?} rm,8§,4{ir}i00ü5-12

,{tiçidath: iÀise drid de &ic*& dr mqssa ãdiLica

§tave §tr*iços & Esgeotr*ria e l«a$o i;tda
Li.êÉç. dE 0f6@ nl 11112â?:
{§P} 01.5 14,12§}10061-ls
Ativid*da {Jsina sôvd dc &brica6ç & &xssã asiil&c*

ÀÍ«ioerrrrFr{E

%rm Ã§§II{ÀE§ ELETf, O'{ICÀ§EiÍTE
Ydi&re stGstkid§&c 6**** *"og"*

@rt-ra Br{r{âgã do d.úrtlElLô

D*rãh üi*isa {te Ar}drffle X/kfiezs Dias
DtrÊtü{a} Pre§id§ttÊ

Assim, entendemos que deve ser maniida a inabilitação da

Licitante BTEC CONSTRUÇÔES LTD.A.

B) DO RECURSO DA SCAVE SERVTÇOS DE

ENGENHARTA E LOCAÇÃO LTDA.

Com relação à SCAVE SERVIÇOS Dti I..NGENH,\RIA I:

LOCAÇÃO LTDA., verifica-se que" durante o transcurso cla Íàsr.

recursal, sobreveio aos autos o Oficio l'240/2023 da Administração

Estadual do Meio Ambiente - ADEMA infonnando a reativação da

Licença da Usina de AsÍalto da Licitante por determinação judicial.

Ocorre que, em seguida, ainda durante a fase recursal. tambént

sobreveio aos autos um novo Oficio n' 29112023 da mesma

Administração Estadual do Meio Ambiente ADEMA comunicando

nova suspensão da Licença:

6
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&i0 n" 2StJzof;l-AOE[iA

Á§lakcel€sc,âo§&
A*rsaa dm §[ever
Diresqr-lkes;tuk ds DER§E
.Almid* São P*ik, f 10§5-Ioe Cwe$o de .4lat;a
CEP:,19-085-3&l *kx4ir,§E

Assünb: 
=BrprEêüaliítE 

tts sss Lkplqâ Aansi€ntal srspsÍrsa,

§eshxIlesidae"

Coq{w ss§si*, vim* i&ru E.e x empe*din:raos abarxo relaclosadss
(ãroo&§-§ f,osr as l,ic€nF di§!&ei§ *qpusas, m &nção de lrregi*atdad*.

§eguem *âcixo r iryx:

Scxys §.rri$ .lê FaEplàryie e lans§ç Ilrl*
f,ie.§§l*Qraãú& 3Ilr!§I2
C§ÍPt: §1-§1{Jr§}frX11-:tú
Àfiyid.rk lIrisr E{k t ak âtric*.io d* mxse asfittica

ÂteíciÕseÊ!úe,

GSYEIITâ DE §INGIST
AffirsrrÂçÃo EsTr§uÀL gg mÊlo ÃtaBtEfiTE

§ksm À*§tr{ÂDO ELETEÔ§IC'ÀÀ' É}ÍTE
Ysi§c elb.áckt:õ& §ic.ilc !*&**s

*,etãÉr e r§{á96 dó ,{,Õset§

DeàoÍtslt CriS,Íia te Aãdrâde ârleneze§ Dir§
I}tr!*oqal Prê5idê.rt8

Portanto, o fato é que a Licença da Usina dc u\sÍalto dzr

Licitante perÍnanece suspensa, estando descurnprida a cxigência dtr

item7.2.3.1., alínea "g", do Edital.
UC
\".\.'4-
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GOWRNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTÀDO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 8

INFRAESTRUTURÁ _ SEDURBI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE

- SERGIPE _ DER/SE
COMISSAO PERMANENTE DE LICITA CAO - CPL

Por outro lado. a alegação recursal da Licitante de suposta
*ilegalidade da exigência de apresentaçtio ele Licença de Operução

entfase de Habilitação" Íambémnão merece guarida. Vejamos.

O item 7.2.3.1 .. alínea "g". do Edital. assim dispôs

7.2.3.1. A comprovação da QualiÍicação I.ócnica cstá
condicionada a apresentação de cópia d.rs sc.suint.s
documentos:
(...)
g) Licença de Operação fomecida pelo órgão er'ou enriciadt:
ambiental competente da Usina de Aslalm de p«rpler.iaric
da Licitante que será utilizada na execuçâo cio objelo
licitado. Na falta de Usina de Asfalto própria" a l,.icitar.r1e
poderá apresentar a Licença de Operação da L.tsina de
Asfalto de terceiro que será utilizada na cxecução tio
objeto licitado, desde que acompànhada de Termo cle

Compromisso de Fomecimento firmado entre a Licitallte c
o propÍietário da respectiva Usina de Aslalto (Acórdão n.
604712015-2 Câmara do TCU e Agravo de Instrumento
837832/MG do STF);

Primeiramente, revela salienlar que. se a Recorrente nào

impugnou previamente a exigência editalicia que reputa de ''itegul"

antes da sessão de abertuÍa do certame. decaiu do direito de fazô-lo

somente agora nesta fase recursal, conforme impõe o 5s lo {e nftige 41

da Lei no 8.66611993:

Art. 41. (...)

§ 2o Decairá do direito de impugnal os tenros do editai de
licitação perante a administração o licitante que não o lizer
até o segundo dia útil que anteceder a abedura dos
envelopes de habiliração em concorrência, a abertura dos
envelopes com as propostas em convite, tomada de preços
ou concurso, ou a realização de leilão. as falhas ou
irregularidades que viciariam esse edital, hipóÍese em qr_re

tal comunicação não terá efeito de recurso.

No mesmo sentido, assim dispôs o Edital sobre o prazo

Avenida São Paulo, n'3005, Edificio Humberto Ferreira, 3'andar. Bairo José Conrado de Araújo. CtrP,19.085-
380. Aracaju/SE - e-mail: cpl@der.se.gov.br CNPJ: 07.555.286/0001- l0 lelelolle: (79) 325j-273.i
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decadencial em questão:

I4.3. Nãq sendo feito o referido questionam ento dentro
do Drazo estabelecido . DressuDoe-se o ue os elcmentos
fornecidos são suficientem ente claros e precisos para

tir a resen o das ro ostas não cabendo
Dortanto. às licitantcs direito à reclamação posterior
Saliente-se que nâo serão atendidas solicitações verbais or-r

formuladas após o prazo acima estabelecido:
14.4. E facultado a qualquer licitante fbrmular
impugnação, por escrito, relativo aos temtos deste Edital.
até 02 ídois) dias úteis anteriores a entrega dos
invólucros que contêm a documentacã o de llabilitação

9. (...) o edital exigia a apresentação de documentos
compro batórios da resularidade ambiental da usina de
asfalto íno caso. Licenca de Operacão emitida peio
IDEMA, conforme a mencionada resoluçâo do
CONAMA).
(. .)
12. Entendo, ainda^ que as exigências cditalícias nào sir
não feriram o § 6" do aft. 30 da i-ei n" 8.666r'93 (objeto de
questionamento no acórdão recorrido). con.lo. na verdadc.
vieram ao encontro da pretensào legal. E que a
repularidad ambiental - requerida de forrnae

indistinta de todos os licitantes - node ser vista como
uma necessidade essencial parâ que o obieto da

J

9
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e da Proposta de Preços;
(...)
14.8. A participação na licitaçào implica na aceitação
integral e irretratável dos termos deste Edital. seus
anexos e instruçôes. bem como observância dos
regulamentos administrativos e das Nomas Tecnicas
Gerais ou especiais do DER/SE:
(grifamos)

Em segundo lugar, ressalta-se que no Acórdào n'

6047 /2015-2 Câmara o Tribunal de Contas da t,;nião .iulgou

plenamente devida especificamente a mesma exigência ora analisada.

ou seja, exatamente a possibilidade de exigência de Lioença de

Operação de Usina de Asfalto justarnente na Fase de Habilitação:

tí
UL-,,
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ÉSTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

TNFRAESTRUTURA - SEDURBI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE

SERGIPE . DEWSE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA CAO _ CPL

licitacão seia executado sem o comDrometimento
ambiental.
(...)
16. (...) a instrução realizada pela Serur apresenra
decisão proferida pelo Supremo lribunal Federal. em que
a Corte Constitucional entendeu licito exisir a
aDresentacão do licenciamento ambien tal iá na fase de
hatrilitacão das licitantes. Reproduzo novamente neslc
Voto excerto da Ementa do Agravo de Instrumento
837832 MG: (...)
(TCU, Acórdão n' 604712015-2 Câmara. Relaror Nlinistro
Raimundo Carreiro. Sessão de 25i08,'2015) (griÍbs nossos)

Observe-se que no supracitado Acórdão n" 6047,i2015-1"

Câmara o TCU fundamenta a sua decisão em entendimento e sripuladr.r

inclusive pelo Supremo Tribunal Federal, mais precisamentc no

julgamento do Agravo de Instrumento 837832 MG transcrito adiante.

sepultando de vez qualquer discussão sobre a matéria:

DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra
decisão de inadmissibilidade de recurso extraordinário quc
impugna acórdão assim ementado: 

-"APELAÇAO CIVEL. AÇAO ANULATORIA.
DECISÃO DE INABILITAÇÀO I,M PREC;Ã0.
EXIGÊNCIA DE LICENCIAMENTO AN{BIEN-TAI..
DECRETO N" 44.122105. LITIGÁNCIA DI., MÁ-t-1..
AUSENCIA DE COMPROVAÇ AO. No excrcício de sua
comnetência regulamentar. o Poder Executivo noderá
exisir a anresentacão de licenciamento ambiental rrara
habilitacão de emnresa em licitaeão para aquisiçâo de
bens móveis, já que se a{igura exigênciâ de qualiÍicação
técnica que não implica discriminação in.justificada
entre os concorrentes, assegurâ a igualdade de
eondições entre eles e retrata o cumprimento do dever
constitucional de preservação do meio âmbiente. A
Administração Pública, além de obsenar a igualdade de
condições a todos os concorentes, também atenderá aos
princípios da vincuiação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo (art. 3', Lei n' 8.666/93). A aplicação
da pena por litigância de má-fé deve ser dada apenas nos
casos de induvidosa prática de dolo processual. Recursos
coúecidos, mas não providos" (Í1. 339).
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No recurso extÍaordinário. interposto cr»n lundanrento r.ri-r

artigo 102, III, "a". da Constituição Federal. srisre:rta-sc
ofensa aos artigos 5", XXXV. LIV e L.V: 12, XX\ill: li7.
XXI e 93, IX. do texto constitucional.
A recomente alega. em síntese, que "a exigência consta.ntc
do edital. bem como o Decreto Estadual no 44.12212005.
padecem de evitlente inconstitucionalidade. porque não
pode o Estado de Minas Gerais criar exigências não
previstas na lei nacional de licitações e contratos. menos
ainda poderia ÍazêJo por rneio de Decreto".
Decido,
O recurso não merece prosperar. Inicialmente" cumpre
registrar que a jurisprudência deste Supremo lribunal é

firme no sentido de que a alcgação de violação aos
postulados da legalidade. da ampla delàsa. do
contraditório. do devido processo legal" da motivaçào dos
atos decisórios e da prestação .iurisdicional conljeura
ofensa reflexa à Constituiçào Federal. i\-esse sentido: AI-
AgR 701.567, Rel. N4in. Dias ToÍloli. Prinreira furma.
Dle27.8.2010; AI-AgR 728.267, Rel. N{in. Dizrs l'oÍ}ôli.
Primeira Turma. D.Te 27.8.2010 e Al-.,\glt 702.750" Rcl.
Min. Ellen Gracie, Segunda'furma. DJe 6.8.201t).
Ultrapassada essa questão. no que diz respeito à exigência
de apresentação de licenciarnento arnbiental para a coulpra
de produtos derivados de macleira e insunros peia
Administração Pública Direta e lndireta do É.stado de
Minas Gerais" prevista no Decreto no 44.122105 e no Ediral
do Pregâo em tela, o acórdão recorrido assim assenlou:
'Na verdade, l'oi lançado mão desta competêncía quc o
Estado expediu o Decreto impugnado pela apelante. que
sem estipular exigências discriminatórias. mas no intuito
de conferir segurança e eficácia ao projeto <1e política
ambiental, aÍlnando-o com o interesse público. dispôs que
a Administração Pública Estadual somente poderá adquirir
produtos derivados de madeira se o fornecedor dcnronslrar
certidão de regularidade ambiental.
Tal exigência não ofende a igualdade de concliçôes enrre
os concorrentes, permite a e ompetitir,idade entre rrs

interessados. imprescindível na licitação. e abarca o-<

princípios da impessoalidade e iguaklarle ou isonontia. a
serem obsen'ados pelo administrador público.
Sendo assim, a exigência hostilizada pela apelanle nào
atenta contra os princípios que regem a atividade
licitatória; pelo contrário, tende a promover a defesa e
preservação do meio ambiente. que é um dever precípuo
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do Poder Público e da coletividade (art.225 da CF/88), de
competência comum a todos os entes Íêderados (art. 23. VI
da CF/88)".
O acórdão recorrido, portanto, está em sintonia com a
jurisprudência da Corte, no sentido de que exigências
de qualificação técnica e econômica podcm ser
estipuladas, desde que indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações. Nesse sentido: ADI n"
2716, Rel. Min. Eros Grau, Trihunal Pleno, D.Ic
7.3.2008 e ADI n' 3070, Rel. Min. Eros Grau, DJe
19.12.2007.
Ademais. para se chegar a conclusão contriiria à adotada
pelo acórdão recorrido. faz-se imprescindível o reexame
de normas locais e a interpretação de cláusulas editalícias,
providências vedadas em sede recurso extraordiniirio, nos
termos das Súmulas 280 e 454 do STF.
Alte o exposto, nego seguimento ao recurso (arts. 21. § l',
do RISTF e 557. caput. do CPC).
(STF, Agravo de Instrumento 837832 MG, Relator
Ministro Gilmar Mendes, julgado em \510212011, DJe -
037 diwlgado em 2310212011 e publicado em
24 102/201 l.) (destacamos)

Assim, entendemos que deve ser mantida a inabilitaçào da

Licitante SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARTA E LOC,AÇ,\O

LTDA.

Por fim, verifica-se que merece provimento o Recurso

interposto pela TORRE EMPREENDIMENTOS RLIRAÍ- ll
CONSTRUÇÃO LTDA. para inabilitação da HECA

CONSTRUTORA LT[)A., senão vejamos.

A HECA CONSTRUTORA LTDA. apresentou Termo de

Compromisso de Fomecimento de Massa Asfáltica da empresa
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CAMEL EMpREENDIMENToS E coNsrnr lcÕr:S r.TDA. :
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Ocorre que o já citado OÍ'ício n' 204/20:l da

Administração Estadual do Meio Ambiente ADEN!.,\ também

informa a suspensão da Licença de Usina de r\sÍalto da CAMF.L

EMPREENDIMENTOS E CONS IRIIçÔNS LTDN.:
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Assim, merece provimento o Recurso interposto pela

ToRRE EMPREENDIMENT0S RUR{L [ (o]\srR{rÇ\o I I D \.

para inabilitação da HECA CONSTRUTORA LTDA.

II - Conclusão

E o Parecer. S.M.J.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a Comissão Permanente de I-icitação do DIIR/SII decide, por

um lado, NEGAR PRO\TMENTO aos Recursos Administratiros interpostos pela-.

Licitantes BTEC CONSTRUÇOES LTDA. e SCÀVE SERVIÇOS DE EN(;ENHÀRIA Él

f,OClçÃO LTDA.. maÍrtendo-as INABILITADAS para o certame. bem conro. por outio

lado, DAR PROVIMENTO ao Recurso Administrativo interposto pela TORIiE

EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA., para passar a declarar

INABILITADA a Licitante HECA CONSTRUTORA LTDA., ao passo que submet.e os

presentes Recursos Administrativos à apreciação do superior hierárquico. para ratiÍicação do

Ca
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Diante do relatório exposto acima. opinamos. por um lado.

pelo IMPROVIMENTO dos Recursos Administratir, os intcÍp(rstos

pelas Licitanres BTEC CONSTRUÇÕES LTDA. e SCAVE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LIDA.. manrcni.lo-

as INABILITADAS para o certame" bem corno. pol' outlr larlo.

opinamos pelo PROVIMENTO do Recurso ,\dministr.irir tr

interposto pela TORRE EMPR-EENDIMENTOS RtiRAI- F
CONSTRUÇÃO LTDA., para passff a declarar INABII,ITADA a

Licitante HECA CONSTRUTORÂ LTDA.
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julgamento desta Comissão ou prolação de julgamento diverso.

AracajúSE, l8 de abril de2023.

Y*_ _
Frederico Galindo de Góes

Presidente da Comissão Permanente de Licitacão

Membros

D om antos

a11'

Silvia Fernanda S ira Abril

Van So lho Menesesoe

lír
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Ratifico o presente Julgamento de Rccurso
Administrativo. para que produza seus eÍêitos
legais.

Aracai úSE, 19 04 12023.

Anderson N Nascimento
Diretor-Presidente
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